
LIDO HOJE
Ás COMISSorES DE:

lr?

7--t	 va-2 Ée OPL

•n•n••••n••••••

/segue/SEr."- r'"	 " . :', ÃO I

30 JUN 1994

01 - PL
01-0318/94-1

PROJETO DE LEI

Inclui Distrito para efeitos da

concessão da Gratificação de

Difícil Acesso, e dá outras pro

vidgncias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1 2 - Fica incluído o Distrito de Vila Matilde

no rol estabelecido pelo artigo 1 2 da Lei

n 2 11.035, de 11 de julho de 1991, para

efeitos da atribuição da Gratificação de

Dificil Acesso.

Parágrafo único - O percentual do padrão corresponden

te à classe inicial da respectiva carrei-
,	 .

ra, para os servidores em exerci= nas

unidades de trabalho localizadas no Dis-

trito de que trata o "caput" deste artigo,

e de 30% (trinta por cento).

Artigo 2 2 - Fica revogado o artigo 5 2 da Lei n 2 11035,

de 11 de julho de 1991.
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Artigo 3 2 - As despesas decorrentes da implementação

desta lei correrão por conta de dotaçOes

orçamentárias prOprias, suplementadas se

necessario.

Artigo 4 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçOes em

contrário.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por obje-

tivo a melhor distribuição do pessoal da área de saúde, o

incentivo a prestação de serviços nas regiOes mais periferi

cas e carentes da cidade, preenchendo assim, as enormes la-

cunas existentes.

Há que se salientar, que os benefl-'

cios da gratificação de difícil acesso, tem por escopo al-

cançar varias unidades e em especial a ora epigrafada, da-

do que as mesmas tem enfrentado problemas quanto a lotação

de servidores na escolha de vagas para remoção e nomeação.

Exemplificativamente, o Hospital Dr.

Alexandre Zaio que não consegue lotação de funcionários, da

do que na escolha de vagas, os mesmos alegam haver pouca

condução, tornando assim, difícil o acesso.

Ressalte-se que, provavelmente, quan

do da ocorrencia de remoção eletiva a evasão ser a enorme,

caso a mataria em pauta, evidenciada na presente iniciativa,

não seja acolhida.

Posto isto, aguarda dessa Nobre Casa

Parlamentar, guarida à presente propositura.

Anexo: Lei n 2 11.035/91 (doc.01)
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